
1>,.efcJtuM de <.Sao ]~ dolf Ca~~rpo~ 
tdtado dt. <.Sao 1>aulo 

LIVRO N.2. FLS. N.!. 

,UBLICADO (A) NO JORNN.. 
BOLETIM GO MUNICIPlO 

L E I N9 36.28/ 89 "-J.• 6 t Lf 0 ,._0_/_fu_j f., 3 q 
de 13 de outubro de 1989 

Autoriza a Prefeitura Municipal 

a celebrar convênio com o Esta 

do de São Paulo, através da Se 

cretaria da Cultura, visando o 

desenvolvímento da Biblioteca 

PÚblica do MunicÍpio . 

O Prefeito Municipal de são José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e e le sanciona e promulga a segui~ 

te lei, 

Artigo 19 - Fica a Prefe itura Municipal de 

são José dos Campos autorizada a celebrar convênio com o Estado de são 

Paulo, através da Secretaria de Estado da Cultura, visando o desenvolvi 

mento da Biblioteca Pública deste Município e do Sistema de Bibliotecas 

PÜl)licas do Estado de são Paulo, nos termos da minuta que passa a 

parte integrante desta lei. 

fazer 

Artigo 29 - Esta lei entrará em vigor na da 

ta da sua publicação, revogadas as disposições e m contrário. 

13 de outubro de 1989. 

Prefeitura Municipal 

oaquim Bevilacqua 

Prefeito Municipal 

dos Campos, 

(}v__,__. 1//."Ztt-<lé'~ e~ 
Vera Maria Almeida Rodrigues da Costa 

Secretária de Educação 

Registrada e publicada na Divisão de Formali 

zaçao de Atos, aos treze dias do mês de outubro do ano de mil novecentos 

e oitenta e nove. 

DFO/ wrn 

G-_J 
Fortuna to Júnior 

Divisão de Formalização de At os 

. .. I . .. 



ANEXO A LEI N9 3628/89 

CLnv~nio que Entr~ si celebram o Estado de Sao Paulo oor in

tern.cdio dd ';eu·etaíi a de EsLado dd Cultw·a e o HunicT,,io de São 

José dos Cf11:1ros ')ara o des~:.r.vJl JÍJnento da Biblioteca Publ i ca ~1un i ci 

pa 1. 

O ESTADO DE SAO PAULO, por ir.termédio da Secr·etaria 

de ls'.<tdo d..t Cultura, se,Jiadél à Ru,1 Liber·o 13aJiH'Õ, n0 39, nesta Ca

pltal, r ryresc:ntada oe~o seu Secreta1·io, Dr . renwncfc1 Gomes de Ho

rais. clt·Vldt~nllllltP auton?éldo pelo Se nt1or Govern(ldor. confor111e Oecre 
to no 23 . 83S , ,jp 2J de arrosto de 1985, doravantc clcnoJIIinoda SECRE:

TARI/\ c o :·iur!ic·ípio de Sue JrJs0 dn<> Campos. rerresenLado pel o Pre -

feito i1unl'ifill. fk . )l')il(ji.Jllil v;, (•ntc rclTC'Í-!r-1'1 Cevi'I.Jr qLJ,), deivdamcn 

• d~ de de 

1~· ~-, dor· ... v-.ntn dnr.cnnn;:do tl: i\ iCTPJO, na rresencil da<; tec:;tenu.;nhas -

CL{:- =!:>tL J'tF->·n j'~'!lnc.m , ~~e..,ol\'f' , de comum aco,·cio, cel<~brat· o pt·e

:;c-nLr , (Jfi'J'•rt o, (J 'i Jdl sr: r·· f"]er·ã pr::las seguinte:, r.liíusulas : 

Cl/ll(,IJI.f' l' f' l/:Lll{~ - J ttt(!::.entr.> e,r;nv~nio tem por obje

l.ivrJ-, r J dmr;Jr,,o íi~1Ítu1 du ·.rfi'J TMUf· c- do l·ll':tfCTP TC no rwocesso

dE- rJr-senvcJilli'IPrtl.cJ d:'J ~lblioif.!Cd Ptíbllc.d de Sao ,José dos Call'pos e 

do ,' .tr·rr·t 'k P Ll1oL•.as Ptíblic.ac; uo f::;t.Jdo de Sc10 Paulo . 

(! l.iUSUL·\ SEGU.'JD/\ - Pl!ril a conSPCUÇi10 c1t) obJetivo do 

prr~srm+.~ conv~n1o, a sr:-cRET/\RIA e o MUNfCTPIO compromQt~m-sr~ a, rc

c l pt·nct~.nt~IIP. er·vidan?IIl C'Shwco~ '-" uti1iz;u·enl n:ttt1·sns llumanos, ma

teriai<; t-> f1nonr.eiros no dc ... Crl'J"lvimento de atividctdes decol·rentes

de pi(JIIO l p:·ojetos esDe~, ít j, oc; ,1prov.1dos pm· .:unil~·s a~ pJrtes. 

Cl ~USlL~ ~~RCCIRA - Sao obrigacóes da SECRETARIA , a 
serr:rll riJfllJrldas jl()t intPt·m~dJu dil Di visao rlc 13ibliot<'C(IS do Departa 

ntr:?n t:o d 1! AI. i v, d~dr=: fieq 1 0 11;) i s d J r:u 1 t u r a: 

- presc;n· cnien'riCrO (etr:ica p2ra o clc<;envolvimento 

dos :;·•r• 1 ro.) d;_} P,~ t li otnc.t Pt:~J I i • rl: 

IJ - dar· ;~~.-,.:stt:nr i<~ t;•._r;icil ao 1·11JfiiCTPIO nos projetos 
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III- promovE:r rnedidc1S visando fDcilitar .1 aquisicâo do 

accr·vo rJa B1bl ioteca Pub licll; 

IV- incluir a Cibliotcca P0blica : 

a) nas vantogens do s í stenw de emprést imos entre 

bibl iot~'FJ<.>; 

b) 11os ci~·untns de bens culturêli5; 

'J- reJer, c-:rn c0r1siqndç<.to, livro~. rc:vistus, etc. pa-

ra r,riJt.Jniaroo d0 ":-éir'ilS de I ivros"; 

~! - ~tercer out~as at1v1dddrs tomo orgao responsãvel-

pcla ~11pe1'Vl'SrlO do S1s~;::rna de Bibliolecas Públicas do Estado de 

Sc:lo PatJio. 

CL~USULA QUARTA - Sao obrigdçoes cto Municrrio : 

llWilÜ't" inst.'\lJÇOGS JdequddilS i"'llr'J SCd l al~ ê1 BibllO 

tc'Crl Publir::a, ber:1 co111o responso~bil í?.nr-sc rr.:lr1 ronstituicão do seu 

c1CC2(Vü l' pelo rurnccimf>lltO rle rf:LUY'SOS llCCCSSfil'IOS .:10 SC:ll funclOni'l-

I I - manter· Ulll flib'l inte6irio respons5vc~ l pelo comando 

rliJ ~i b llOt:f.'cil Públ ica, com su 1 ~ri o Jnensa ., que houver por bem es tabe 
1 C<..t'l': 

JJl - <..úrnpnJVa r il cow, 1 qnilçõo, em seu orcdmento. de re-

~ur~os d~~·1nados a perm1~1r a adequada nrcstacao de serviços pela 

B1bl10t~cd Pt1b1H.a, er1 confonnidade com as necessidades da popula 

r: a o 1 rK~ 1 : 

iiJ- :lld!ÜE:l" êl Di 1/~Sao dC' eibllOtC:cas inforrnadJ sobre o 

ondt~rr<:ntr, de medid~;, ned1n2ntes ao Sist.crr~a, adotada::. e11 seu âmbito 

t10 ,JtuJçJo, t:sp~ciul"lcni. e: as tclacion;tc!as aos seguintes temas: 

a) alten1coes tl·l ]CfJ'islnc.-lo municipal que 

dispr)r> ·,ol;r·p i1 B1bl10tcca Pilhl ic c~ c: 5olwe v Cof11issao f·1unicipal de 

Bi b l iotc='cu ~ 

b) cor;st.iluirJo da Cnmissno l~unicinal de Di-

c) planos e lJl'Ojt~tos rlesenvolvidos coJTJ a par

~lcipdCJO da SECRETftRI~; 
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de pr0mococs rel~r1onadn: ~o Si~trma. reali7addS com o concurso da 

SECF~E r/\RIA~ 

vr- com:Tovar, pat·a efeito de avaliação do Sistema

de ~ibl1otecas P~blicas do Estado de ~ao Paulo, pela SECRETARIA, e 
parc1 os f1n:::; d~ ~"JU!: trattt o cliiusula sexta, tt efet1va nrestacão -

de servi~Gs prll Libl1or~ca P0blica e a populaçao atendida; 

'Jll - f a Z-?r c..o r1sta t' o Pll trod ni o da SECRET/\fn A em todu 

rl1 llll'J•ICê:'J ,-,1-.~r.lOn o:HJ ;J com o objeto do pr-esente convênio. 

SI:CRETARI/\ compromete-se, a1nda, 

v <.olab{Jf':lr r:'•!ll •, HIJNJOP:r1 r:ot,J a impor-tànc.ia on ual de NCL_,_ ..... . 
4 

corno ·nce'l-:.i •;o 1jo cuntpr'intento ou qut· d1spoem os incisos 1 e II da 

C.l ~iu sula Quêlr'lü. 

PdrdJrnfo Prip,eiro - A contribLIÍÇciOanual de que tra

ta c~slo~ cláL,sul;l S"ll•ell~L' poci:.:râ ser utilizada no pa~J(lmento do s.JI5 

rl(l do !3ib1wtec5't·io de que· trata t) inciso IJ da clciusuli: quartv

e/ ou na ,;quisiçilo de obt·as parf3 o acervo da Biblioteca ~ublicJ e/

ou, ainda, na aquisicaD de equioarnentos indispc-ns~ve:s ao seu ade

quc~do funcíonilmt' ·t'ito, ~E'Ildo vedada il sua aplie<tÇ<W rl\) paqamc:nto ele 

qu;))quer outro ti:··r; de; de•,pr:.;a. 

Pitrâqrnfo Ser)IJndo - ns tecursos de que tr·ata esta 

'~lausult.t, k3.t"iJ 1!fell() de t.U!,Lcin dos SiJ iclr10S elo eil.Jl iotccár·io, 

'l<Í'J Jl(.~dr:r~o ~.~r rmcr•:do~. Pfi' •ilrJ(, mé~, em Qudlltia que ultr.:!passe o 

valc1r <(Jrrr•spo,,rlr:nlr ti(! [•Jdt·r~o JnlCJili de venci111entos da classe ele 

Bibl ild.PIJ~riiJ rj(J'~ 'IIJ(HJI'f)~ ·la /\di•liWI SITa c;a o Cr::ntrulizadi.l cio Estado, 

oiJendo atJ l·iiJ'llC1PJU. ~enpte, a re~pon~abilidade da parcela exce

rJem;r~, :.e hou•J(:r, 

Porii:vafo Teru:?iro - !1 rontribuiçao anua 1 de .,ue tt'? 

ta estrt cláusula sel·ã 1 berada cr.1 pa~·celas trimestrai~, cue serdO, 

depo - ~ddas nn l'i111i"O de ~SLtdu de Sao l'aulo, lli:l 1\·JêrK 1a ....... _. _. 

ande· o l•l,!il!r::TFIO lni'lntE:m él conta cotr·ent.P nQ .......... ... . 

··~" 1 -.. 



entre•;JU!? ao i'aUtHC1PTCJ dentl"O do {W:'IZO i\Jãx i fllo de 60 (sessenta) d1as, 

contados a part1r da clata da <:~ss1natul"J <.leste instru:~ientc, J libt::ra 

cao de cada parc~la trimcstr~l ~sta r~ condicionada , sempre, ã com

~r0va~ao da realizaç~o dos obJetivos do conv~n io, mediante a exibi

çào de documentos a serem emit 1dos pela Di vi são de Bibl1otecas, do 

Uepartamento de At1~~dades Rey1onais da Cultura, atesta ndo a sua 

r1l E>na E'Y.ccucâo. 

CLAUSULA SlXTA - O valor da contribui ção anual de que 

trata a clãusula anterior poderã, de acordo com as dis ponibi lidades 

orc:-arnenUínas da SECRETARIA e as prior idades estabelcc1das pilra sua 

ut1l1zaçao, ser alterado em funcao das negessidades da Biblioteca
l'ublicil do ~luní cTpio , con~.,dcr.:ldo o s(.:. u pro(]rclf!Ja dL· atendimento e, 

tJem i.l.SSlill, à vista da compnJvaçC\o dit ~~f..:tiva o1 ·estacão de serviços

r~ de: uopu111cao .-,~~::ndida , lW·:Vlst.) no 1nciso 'il d0 cláusu la quarta. 

CL~USULA srTIMA - A SECRETARIA deverã, em relacão ao 

BibliiJI:ccãrirJ J ser contratado com os recursos de que trata a clâu 

':IJla qt nnt.:. , r :. t éJLPlou.:r normils e procedimentos a serem observados

no ptor_essCJ dL· recrutamento C! sclc:r;.ão , bem como mantel" programa de 

MOini;rtrlhaw·nr.cl c· ,w<J 1i.lcaü rias Dtividades dec;envolv idas. 

CLl\I.!SlJL/1 OlT t\VA- fls despesas elos co11venentes, decor

rentes do r·resente cnnvenio, correrao por conta dos seguintes cõdi-
gos: 

- DJ Secre':&ria; 

II- ~)o tt,un1dpio . 

':-L~IJSUL1~ i'JOi:A -· (j ~~11HliCTPIO arcara com os encargos 

tr·abr:1lhistas , JJrf!Videnclál-ios, Lsca1s e rrua 1squer outros que adve

n I. 2 r;. d c~ s t e c o n 'I ê n 1 r> • 

li J\1Jj1JLJ1. nELI11fl, - E fCJcultado él qualquer das partes -

denunciar o pres~nt:c convênio, mediante simrles notificacao pores 

cntL· cuftl tHILL't,edênciéJ míni111C1 de oO (sessenta) dias . 

---- -- -------·---- ---
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vigora(ã pelo prazo de a2 (dois) anos, com in1cio de v1gência a 

partir da data da assinatura deste instrumento) podendo ser pro.!:_ 

rogado por ~onvenrao entre as partes. 

CLi'íUSUL/\ DtC-f~A fGIJND/\- Ficcl eleito o foro da 

Comarca dP Sao Paulo pal'ct il soluçao de quai<:.que1· Cluestoes que, -

eventu;.dment<.: , ve:nham a su,·c,ir !:m decor t'encia da~, obrigações as 

::.umldils no fJreseni.~ convrnio . 

E p1 r e~tarem, assim, de pleno e comum acordo, as

~~n;wl O f•reSentC: ÍrJStt'lJIIll: fl lO Clll . . . . . . . . VÍilS cit~LilografadaS de 

identico teor . lido e achndo c0nfonne. nu presença dos t.estemu

nhi'l'. all<tivo . (jue tr1mbcm o ar;slni'tm, r><Wi'l todos os efeitos de di 

r~ 1 ~o. 

~1êo Pa ule;, em 

(?) r:r~ rllilTIUO '1ollle'l de r•1(Jl'a1S, Secre tfí r·i o da Cultu-

1. 

2. 

)'il 

,Joaqui''' '.Jicente Ferreira Cevilacqua 


